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ITERAMA NO CAMBO CERTO 

DECRETO Nu 2.362 DE 20-09-95 

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNIC/PIO DE ITURANA, MI-
NAS GERAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso de suas atribuiçees e atendendo o disposto no 
artigo sétimo da Lei Municipal número 2.897, de 5 (cinco) de se-
tembro de 1995, que criou o Conselho de Alimentaçao Escolar de 
Iturama, DECRET A: 

Artigo lu - Fica aprovado o Regimento Interno 
do Conselho de Alimentaçao Escolar do Município de Iturama que a 
este faz parte integrante. 

Artigo 2u - Revogadas as disposiçoes em con-
trário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Iturama, Minas Gerais, 
20 (vinte) de setembro de 1995. 

LTON JOSE DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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